
CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Urania/SP, 15 de abril de 2024 

Oficio n° 125/2024/GAB/PREF 

AExma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Camara Municipal 
Urania/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 013/2024. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei Complementar que dispde sobre a criagdo do cargo de provimento efetivo de 
Orientador Social na Estrutura do Municipio de Urania. 

O presente projeto constitui agao continuada de ampliagéo e fortalecimento 
dos servicos publicos municipais, o que se propõe a partir da oferta de servigos por servidores 
publicos de provimento efetivo devidamente ingressos por regular aprovagao em concurso. 

A propositura de criação do referido cargo é relevante no cumprimento dos 
objetivos da assisténcia social estabelecidos no artigo 203 da Constituicao Federal, perseguidos por 
esta Administragéo Publica Municipal, além de atender as sugestões do Conselho Tutelar, no que 
se refere ao fortalecimento da estrutura funcional que integra a Assisténcia Social. 

A adequação legislativa inaugura, externamente, a politica pública para 
valorizag&o dos órgãos técnicos que compoes a rede da Assisténcia Social, além da, necessaria. 
apreciagao do funcionalismo publico, técnico e isonémico 
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A ampliação dos servigos técnicos prestados junto à Secretaria Municipal ce 
Assisténcia Social, através da oferta de serviço de orientação social por servidor publico de 
provimento efetivo, também compde a agenda de politicas publicas municipal, à medida em que 
observa o dever do Ente, de assegurar o direito & saúde, a educagéo, à dignidade, ao respeito e à 
liberdade, amparados pelo artigo 4° do Estatuto da Crianga e do Adolescente e pelo artigo 227 da 
Constituigao Federal. 

Contando com a aprovagao dos ilustres Senhores Vereadores, manifestamos 
anossa admiração e respeito a Vossa Exceléncia e aos Senhores Vereadores 

Atenciosamente, 

Márci6 Afjol Do 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 013/2024 

Dispde sobre a criação do cargo de provimento efetivo 
de Orientador Social na Estrutura do Municipio de 
Urania. 

Marcio Arjol Domingues, Prefeito do Municipio de Urania, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuices legais, encaminha à Camara Municipal de Urania o seguinte 

Projeto de Lei Complementar: 

Artigo 1° - Fica alterada a estrutura do Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo, constante da Lei Complementar nº 009, de 05 de dezembro de 2017, para criar (01) um 

cargo de Orientador Social no âmbito da Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

Artigo 2° - Em decorréncia do disposto no artigo 1° desta Lei Complementar, 

fica alterado o Anexo | da Lei Complementar nº 009/2017, que versa sobre o Quadro de Cargos 

de Provimento Efetivo, para criar um cargo de orientador social, passando a ser composte da 

seguinte forma: 

ANEXO | 

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

NOMENCLATURA | QTDE |  NIVEL | CARGA | REFERENCiA 
VAGA | HORARIA | SALARIAL 

DA VAGA | | SEMANAL | 

N = el | | | — ” 
Orientador Social 01 Ensino Superior 40 16/A 

| Completo Í 

Artigo 3º São atribuições do Orientador Social: 
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| - Desenvolver atividades socioeducativas e de convivéncia e socializageo 

visando & atengdo, defesa e garantia de direitos e proteção aos individuos e familias em 

situagdes de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimenio 

da fungao protetiva da familia; 

Il - Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, 

(re) construgao da autonomia, autoestima, convivio e participagao social dos usuarios, a partir de 

diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensoes individuais e coletivas, levando 

em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 

Il - Assegurar a participagao social dos usuarios em todas as etapas do 

trabalho social; 

1V - Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 

V - Atuar na recepgao dos usuarios possibilitando ambiéncia acolhedora; 

VI - Apoiar na identificagéo e registro de necessidades e demandas dos 

usuarios, assegurando a privacidade das informagdes: 

VIl - Apoiar e participar no planejamento das agoes; 

VIl - Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e 

coletivas de vivéncia nas unidades e, ou, na comunidade; 

IX - Acompanhar, orientar e monitorar os usuarios na execugdo das 

atividades; 

X - Apoiar na organizagdo de eventos artisticos, lidicos e culturais nas 

unidades e, ou, na comunidade; 

Xl - Apoiar no processo de mobilizagdo e campanhas intersetoriais nos 

territorios de vivéncia para a prevengéo e o enfrentamento de situagdes de risco social e, ou, 

pessoal, violação de direitos e divulgagao das ações das Unidades socioassistenciais; 

XIl =.Apoiar, na-elaboragéo e distribuicdo de materiais de divulgagéo das 

ações; 

XIIl - Apoiar os demais membros da equipe de referéncia em todas etapas do 

processo de trabalho; 
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XIV - Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas 

subsidiando a equipe com insumos para a relagao com os 6rgaos de defesa de direitos e para o 

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar: 

XV - Apoiar na orientagao, informagao. encaminhamentos e acesso a 

servigos, programas, projetos, beneficios, transferéncia de renda, ao mundo do trabalho por 

meio de articulagdo com politicas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras politicas 

publicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; 

XVI - Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 

XVII - Apoiar na articulação com a rede de servigos socioassistenciais e 

politicas publicas; 

1Y XVIII - Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, 

ãàllação de processos, fluxos de trabalho e resultado; 

XIX - Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de 

rompimentos de vinculos familiares e comunitários, possibilitando a superagao de situagdes de 

fragilidade social vivenciadas; 

XX - Apoiar na identifcação e acompanhamento das familias em 

descumprimento de condicionalidades; 

XXI - Informar, sensibilizar e encaminhar familias e individuos sobre as 

possibilidades de acesso e participagdo em cursos de formagao e qualificagéo profissional, 

programas e projetos de inclus&o produtiva e servigos de intermediagao de mão de obra; 

XXII-- Acompanhar o ingresso, frequéncia e o desempenho dos usuérios nos 

cursos por meio de registros periodicos; 

vl)Q(lH - Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 

XXIV - Participar de reunides de equipe, de encontros, seminarios programas 

de treinamento, sempre que convocado; 

XXV - Realizar atividades administrativas junto ac Conselho Tutelar, 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais conselhos. comissões ou comites 

municipais pertinentes, 
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Artigo 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotagbes 
previstas no orgamento, consignadas no orgamento vigente, suplementadas se necessério. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias apos sua 
promulgacéo, revogadas as disposicdes em contrario 

Prefeitura Municipal de Urania 

Urania SP, 15 de abril de 2.024 

0 

Marcio Arjol Doming; 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO No.. 2424224 

DE, .QQ Z 

Horário: ..áªíº...í&hrs. 
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PROJEÇÃO 
2025 

- COM 
PROJEÇÃO 

2026 
- COM 

QTDE 
CRIAÇÃO 

DE VAGAS 
E CARGOS 

VLRMENSAL 
 ENCARGOS 

2960% 
5% DEREPOSIÇÃO 

— 
6% 

DE REPOSIÇÃO 

d 
ORIENTADOR 

SOCIAL 
REF: 

16/A 
R$ 

277928 
|Rs 

82267 
R$ 

39.068,55 | RS 
4102198 

: 
TOTAL 

RS 
277928 

|2s 
82267 

RS 
3906855 

| RS 
4102198 

L 
EXERCÍCIO 

DE 2024- PREVISÃO 
INFLACIONÁRIA 

ESTIMADO 
[Previso de despesas com 

pessoal exercício de 2024 
R$ 

—— 
1830070471 

tesultado do Impacto Orçamentário 
Financeiro 

RS 
3720814 

Previsao Total gastos no exercicio de 2024 com o impacto 
R$ 

18.338.002.85 
isao atualizada da RCL 

exercício de 2024 
RS 

39083494 
00 

45,86%, 
EXERCÍCIO 

DE 2025 
- PREVISÃO 

INFLACIONÁRIA 
ESTIMADO EM 

5% 
Previsio de despesas com pessoal 

exercício de 2025 
R$ 

19.215.834 44 
[Resultado do Im pacto 

O rçamentário Financeiro 
RS 

3906855 
[Previsao Total gastos no exercicio de 2025 com o impacto. 

R$ 
— 

1925400200 
Previsio atualizada da RCL exercício de 2025 

RS 
—— 

4196266870 
45,86%) 
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DE 2026 
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INFLACIONARIA 
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EM 5% 

(Previsão de despesas com 
pessoal exercicio de 2026 

RS 
20176 626.16 

sultado do Impacto Orgamentario 
Financeiro 

RS 
4102198 

revisão Total 
gastos no exercicio de 2026 com o im pacto 

RS 
2021764814 

[Previsao 
atualizada 

da RCL 
exercicio 

de 2026 
R$ 

44.081.802.13 
L 
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Declaro para os s 
previstos na Lei Complementar 

Nº 101. 
de 04 de Maio de 2000. 

que a 
despesas 

goradas 
através da criação do cargo de 01 

Orientador Social 
tem dotação orçamentaria. 

dispõe de recursos fianceiros suficientes e 
“estão consoante 

a legislação 
pertinente aplicada 

Urana 
(SP), 30 de abril de 2024 

MARCIO 
ARJ 

DOMINGUES:2 
5w 

2342999852 
s 

MARCIO 
ARJOL 

DOMINGUES 
Prefeito Municipal 


